
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
- ANDERSON GOGGI 
 
O VEREADOR JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA, no uso das prerrogativas regimentais, 
nos termos dos Arts. 221 e 222 da Resolução nº 2.060 de 2021 (Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Vitória), requer a aprovação deste 
 

MOÇÃO DE APLAUSO 
 
Ao senhor CLEYTON CORDEIRO HELMER, pela relevante participação e organização de 
projetos sociais voltados a pessoas carentes e em situação de rua, bem como por sua 
destacada atuação em causas relacionadas à proteção animal. 
 
Trata-se de justa e merecida homenagem, que busca reconhecer publicamente a dedicação 
e o comprometimento do homenageado com o bem-estar coletivo, fortalecendo a 
solidariedade e a defesa de direitos sociais em nossa cidade. 
 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 02 de outubro de 2025. 
 

JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA 
Vereador - MDB 
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